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JUSTIFICATIVA

COM O CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO DA CIDADE DE SÃO

PAULO, TEM AUMENTADO O NÚMERO DE CONSTRUÇÕES DE CONDOMINIOS E DE SHOP

PINGS. ISTO TEM DIMINUIDO CONSIDERAVELMENTE O ESPAÇO DEDICADO A CULTU

RA, AO ESPORTE E AO LAZER.

UMA FORMA DE LAZER, TRANSMITIDOS HA ANOS, E O

CIRCO, QUE LEVA CRIANÇAS E ADULTOS A ASSISTIR ESPETÃCULOS, QUE E 'UMA

DAS FORMAS MAIS PURAS DE ENTRETENIMENTO,

O CIRCO QUASE NAO ENCONTRA ESPAÇO PARA LEVANTAR

SUA LONA PARA RECEBER COM ALEGRIA E FESTA O PÚBLICO. AS AREAS SÃO CADA

VEZ MAIS ESCASSAS.

O PRESENTE PROJETO DE LEI TEM POR OBJETIVO DES

TINAR UM ESPAÇO - QUE SERIA CONHECIDO COMO O " PÁTIO OFICIAL DO CIRCO"

- PARA AQUELE TIPO DE CULTURA E ARTE CONTINUE A ENCONTRAR O PÚBLICO,

O PODER EXECUTIVO, ATRAVES DE DECRETO, ESTABELE

CERIA NORMAS PARA QUE OS DIVERSOS CIRCOS, EM FORMA DE RODIZIO, VENHAM

LÃ SER INSTALADOS.

O CIRCO E A MAIS ANTIGA E TRADICIONAL FORMA DE

DIVERSÃO POPULAR, MANTENDO-SE FIEL A SUA ORIGEM DE APRESENTAR UM ESPE-

TACULO COMPLETAMENTE LIVRE DE AGRESSÕES AO PÚBLICO E SUA MORAL E BONS

•	 COSTUMES.
SENDO DE NATUREZA ITINERANTE, CONTA COMH:DIFI-

CULDADES INÚMERAS PARA MANTER O PADRÃO DE QUALIDADE ARTÍSTICA E DE

CONFORTO AO PÚBLICO.

NA VERDADE, ESTAMÓS EMBUIDOS DOS MESMOS IDEAIS

DOS ARTISTAS CIRCENSES, UMA VEZ QUE LUTAMOS PELA CULTURA E PELA ARTE

E ESTES PROBLEMAS SOMENTE SERÃO SUPERADOS A MEDIDA EM QUE ENCONTRARMOS

ADMIRADORES DE NOSSA ARTE E COM A COLABORAÇÃO DAS AUTORIDADES MUNICI

PAIS.

./.. CONTINUAÇÃO
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PL "PÁTIO OFICIAL DO CIRCO"

NA CAPITAL SOMENTE EXISTE UMA 'ÁREA MUNICIPAL QUE

DARÁ CONDIÇÕES PARA A INSTALAÇÃO DE CIRCOS DE GRANDE PORTE, LOCALI-

ZADA NA AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, NA CONFLUENCIA DAS RUAS URIEL GAS

PAR, PADRE ADELINO E AVENIDA SALIM FARAH MALUF, NO DISTRITO DO BE-

LENZINHO,

O CIRCO E ARTEE CULTURA.

APELAMOS PARA QUE A PROPOSITURA TENHA A APROVA -

ÇÃO DO EGREGIO PLENÁRIO, A FIM DE QUE A CULTURA POPULAR SEJA INCEN-

TIVADA E, PRINCIPALMENTE, PRESERVADA.
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